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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 438/2014(*)

Altera a Portaria nº 167/2013.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, do Ato nº 249, de 
16 de setembro de 2010,

 RESOLVE:

 Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 2º da Portaria nº 167/2013, da Presi-
dência deste Tribunal, com a seguinte redação:

“I - Integrantes de 1º Grau:
- Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Caucaia HERMANO 
QUEIROZ JÚNIOR,
- Servidora ROBERTA CORRÊA MARTINS,
- Servidor FRANCISCO OTÁVIO COSTA,
- Servidor FABRÍCIO HOLANDA DE OLIVEIRA,
- Servidor IGOR BESSA MENEZES
- Servidor FÁBIO SANTOS DE LIMA;”

 Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 09 de junho de 2014.
 MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
 Desembargadora-Presidente

(*) Revogada pela Portaria TRT7.GP Nº 498/2024, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, Brasília, DF, n. 4040, de 20 de agosto de 2024. Caderno Administrativo do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


